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Revoga díspositivos das Leis no 2.294 e 2.297 de 22 de junho de 2.021, e dâ
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE MONJE AZUL PAULISTA,
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ARTIGO 10 - Revoga o § 30 do artigo 12, da Lei no 2.294 de 22 de junho de
2.021.

ARTIGO 20 - Revoga o Parágrafo Unico do artigo 60, da Lei no 2.297 de 22 de
junho de 2.021.

ARTIGO 30 - As despesas constantes correrão por dotações próprias
suplementadas se necessárias

ARTIGO 40 - A presente entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrario

Monte Azul Paulista, 02 de agosto de2023
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Justificativa

A Presente Lei tem como objetivo atender o que foi apontado pelo TCE SP,

nas contas dos anos 2021 e 2022.

Nesse sentido, a revogação dos dispositivos acima são necessárias

considerando o entendimento majoritário do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, o qual entende que as gratificações devem ser aplicadas com êxceção as

regras administrativa e não como reg ra ao método administrativo.

Igualmente, com o bojo de aplicar o que se desprende a boa administração e

aplicando os princípios propostos no artigo 37 da Constituição Federal

apresentamos tais mudanças e contamos com o apoio do Plenário desta Casa

Legislativa para sua aprovação.
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PARECER EM CON NÍ D Ões penunnENTES coNsl
JUSTI AERED FINAN ASEOR AMENTO EED CA EE

ASSrS NCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei No 1338/2023, de O2 de agosto de 2023 - Revoga
dispositivos das Leis no 2.294 e 2.297 de 22 de junho de 2.O2'l , e dá outras

providências

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento, Política
Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e
Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no "Projeto de Lei No 133812023 -
Revoga dispositivos das Leis no 2.294 e 2.297 de 22 de junho de 2.021, e dá outras
providências" em reunião de seus membros, analisando suas disposições nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL ao
reÍerido Projeto de Lei.

Monte Azul Paulista, 17 de agosto de 2023
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AUTOGRAFO 1835t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.338, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

Revoga dispositivos das Leis no 2.294 e 2.292 de 22 de junho de 2.021 , e dá outras
providências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 10 - Revoga o § 3o do artigo 12, da Lei no 2.294 de 22 de junho de2.021

ARTIGO 20 - Revoga o Parágrafo Unico do artigo 60, da Lei no 2.297 de 22 de junho de
2021

ARTIGO 30 - As despesas constantes correrão por dotações próprias suplementadas se
necessanas.

ARTIGO 40 - A presente entrará em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrario.

Monte Azul Paulista, 22 de agosto de 2023
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA--É§ilõo or s-fo-Fa[o-
- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEr No 2.549, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

DISPOE SOBRE: Revoga dispositivos das Leis no
2.294 e 2.297 de 22 de junho de
2.O21, e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista,

aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1o - Revoga o § 3o do aí.igo 12, da Lei no 2.294 de 22 de junho de
2 021

AÉigo 20 - Revoga o Parágrafo Unico do artigo 6o, da Lei no 2.297 de 22 de
junho de 2.021.

Artigo 30 - As despesas constantes correrâo por dotações próprias
suplementadas se necessárias.

Artigo 40 - A presente entrará em vigor na data de sua publicaçáo revogada
as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 eag o de2023

Município
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^ Tt*r* PAULTSTA

praça Rio Branco, 86 _ Centro _ Cep. i4730{00 _ Montê Azu, paulista/Sp

LEI r{o 2.549, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE: Revoga dispositivos das Leis no
2.294 e 2.297 de 22 de junho de
2,021, e dá outrâs providências.
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MARCELO OTAVIAITO DOS SANTOS, prefeito do Município de
Monte fuul paulista, Estado de São paulo. no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Municipal Monte Azul paulista,
aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

,.Or,.On 
no ío - Revoga o § 30 do artigo i2, da Lei no 2.294 de 22 de junho de

Artjgo 2. - Revoga o parágrafo único do artigo 60, da Lei no 2.297 de 22 dejunho de 2.021.

. ArtfS? 30 - As despesas constantes correrão por dotaçÕes própriassuplementadas se necessárias.

Artigo 40 - A presente entraÍá em vigoÍ na data de sua publÍcação revogadaas disposições em contrário.

Registre_se e publique_se.
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Monte Azul Paultsta, ago to de 2023
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